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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO EDITAL EMERGENCIAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 
12/2020 – PRÊMIO CULTURA DE RUA, URBANA E PERIFÉRICA - LEI ALDIR BLANC

Processo n.: 51/700.205/2020

Após análise e conclusão dos pedidos de recurso no Edital Emergencial de Seleção Pública 12/2020 – “PRÊMIO 
CULTURA DE RUA, URBANA E PERIFÉRICA - LEI ALDIR BLANC” e que os selecionados já fizeram a opção de que 
trata o artigo 16, parágrafo 1o do Decreto Estadual no 15.523/2020; O Diretor Presidente Interino da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, designado pelo Decreto Estadual “P” n. 1.132 de 18 de novembro de 2020, 
homologa e adjudica o resultado da licitação na modalidade concurso de premiação que tramitou por meio do 
Processo n. 51/700.205/2020, nos termos da Lei Federal 14.017/2020, Decreto Federal n. 10.464/2020, Decreto 
Estadual n. 15.523/2020 e suas alterações posteriores, e Lei Federal n. 8.666 e suas alterações, tendo como 
selecionados os nomes abaixo:

CATEGORIA MEU LEGADO

1º Lugar Márcio Leite Fernandes RG 716047
2º Lugar Marcos Flavio de Matos Bezerra RG 1163522
3º Lugar Cleverson de Oliveira Rojas RG 1496122
Suplentes
4º Lugar Diego Fernandes da Silva RG 1116715
5º Lugar Leonardo Gabriel Cardoso RG 2405484
6º Lugar Roger Pacheco Ferreira RG 1655109
7º Lugar Eduardo Miranda Martins RG 1420119
8º Lugar Edenilson Gimenez de Souza RG 501890

CATEGORIA SABER EMPÍRICO

1º Lugar Victor Gonzaga Pereira RG 1662124
2º Lugar Lívia Lopes Correa RG 1781617
3º Lugar Ariane Nogueira Santos RG 1076809
4º Lugar Eduardo Martins de Oliveira RG 1664202
5º Lugar Elder Matheus Freitas Fernandes Oliveira RG 1928189
6º Lugar Eliezer de Souza Dantas RG 629781

CATEGORIA SOBREVIVER (2 anos de atuação)

1º Lugar Adailson Dagher de Arruda RG 1515727
2º Lugar Antônio Modesto de Oliveira Filho RG 1467195
3º Lugar Leonardo Francisco Mareco Ribeiro RG 2006603
4º Lugar Diogo Espirito Santo RG 0833206
5º Lugar Anderson Silvio Russo Barbosa RG 1846673
6º Lugar Rafael Alves da Silva Mareco RG 1781975
7º Lugar Aline Cristina de Oliveira Queiroz RG 1392937 
8º Lugar André Sakamoto Mota RG 1327880
9º Lugar Ariela Pinto Barreto RG 1816060
10º Lugar Carlos Eduardo Silva RG 2014263
11º Lugar Carlos Willian Rodrigues Mariano RG 1705700
12º Lugar Pedro Paulo Quadrini Figueiredo Nascimento RG 2130676
13º Lugar Bruno dos Santos RG 1434555
14º Lugar Bruno dos Santos Lima RG 1056271
15º Lugar Giovani Marques Flores RG 1006821
16º Lugar Hudson Falcão Acosta RG 1298829
17º Lugar Max Dante Dackan Di Baptista RG 1752434
18º Lugar Renato de Moraes Lima RG 1242511
19º Lugar Andreia Conceição de Moura Oliveira RG 1286439
20º Lugar Carlos Araújo de Souza RG 1895144 
21º Lugar Hernan Gabriel Alvarado Garcia RNM G208077-5
22º Lugar Maycon dos Santos Silva RG 1910657
23º Lugar Hemylie Paolla dos Santos Moreira RG 2161664
24º Lugar José Augusto Silva da Silva RG 1875518
25º Lugar Lucas Alexandre de Queiroz RG 1122816
26º Lugar Patrik Cosmo de Freitas RG 2428233
27º Lugar Thallitha Leal Vilalba de Souza RG 1914017
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28º Lugar Thiago Ferreira Silva RG 1204043
29º Lugar Thiago Ribeiro de Oliveira RG 1231381
30º Lugar Alex Roberto Oliveira de Andrade RG 1221841
31º Lugar Barbara Priscylla Amarilha Albino RG 877566
32º Lugar Bruna Gabriely Costa da Silva RG 2345265
33º Lugar Fabio da Silva Ferreira Correa RG 1205065
34º Lugar Frank Augusto Salomão Ribeiro RG 3757406
35º Lugar Junior da Silva Adelaido RG 2201225
36º Lugar Leonardo Caamaño Natividade Silva RG 43.952.015-0
37º Lugar Ray Clemente Raimundo RG 1617940
38º Lugar Théo Filártiga Adolfo RG 2013087
39º Lugar Alexandre Larocca Nascimento RG 1895277
40º Lugar Frederico Kenji Oshiro RG 001258395 
41º Lugar Giovanni Costa Flores RG 2384809
42º Lugar Antônio Vinícius de Souza Vicente RG 1993252
43º Lugar Maicon de Souza Malaquias RG 1816171
44° Lugar Wirlan Barbosa Martins dos Anjos RG 2057562
45º Lugar Hentony Lima Gimenez RG 2152396
46º Lugar Marcos Vinicius Gonzaga Pereira RG 2037097
47º Lugar Matheus Freitas Ramalho Freire RG 2144088
Suplentes
48º Lugar Pedro Renato Almeida Martins Terra RG 1781191
49º Lugar Wagner Moura Gomes Junior RG 1801935
50º Lugar Alexander Guimarães marques RG 1587598
51º Lugar Alexandre Moura de Campos RG 2208383
52º Lugar Danilo Firmino de Paula RG 1210110
53º Lugar Julio Cezar Oliveira Costa RG 1681310
54º Lugar Luan Ferreira de Souza RG 1835724
55º Lugar Thiago Paes Pereira RG 2126625
56º Lugar Leonardo Campos de Arruda Diniz RG 1846169
57º Lugar Matheus Balbueno de Oliveira Quintana RG 2089945
58º Lugar Richard da Silva de Souza RG 1816947
59º Lugar Damiana da Silva Pinto RG 2121125
60º Lugar Alex Fardino Barrios RG 1502588
61º Lugar João Pedro Rodrigues Dias RG 2256535
62° Lugar Fernanda Bagordakis Ferreira RG 1753991

CATEGORIA SOBREVIVER (1 ano de atuação)

1º Lugar Lorrainny Moura da Silva RG 2186463
2º Lugar Luan Rodrigues dos Santos RG 1929780

Campo Grande/MS, 14 de dezembro de 2020.

Gustavo de Arruda Castelo
Diretor Presidente Interino 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
Decreto “p” nº 1.132 de 18 de novembro de 2020

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO EDITAL EMERGENCIAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 
EDITAL EMERGENCIAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º20/2020 - "PRÊMIO SAGACIDADE PRA SEGUIR – LEI 
ALDIR BLANC”

Processo n.: 51/700.201/2020 

Após análise e conclusão dos pedidos de recurso no Edital Emergencial de Seleção Pública N.º20/2020 - "PRÊMIO 
SAGACIDADE PRA SEGUIR – LEI ALDIR BLANC” e que os selecionados já fizeram a opção de que trata o artigo 
16, parágrafo 1o do Decreto Estadual no 15.523/2020; O Diretor Presidente Interino da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, designado pelo Decreto Estadual “P” n. 1.132 de 18 de novembro de 2020, homologa 
e adjudica o resultado da licitação na modalidade concurso de premiação que tramitou por meio do Processo n. 
51/700.201/2020, nos termos da Lei Federal 14.017/2020, Decreto Federal n. 10.464/2020, Decreto Estadual n. 
15.523/2020 e suas alterações posteriores, e Lei Federal n. 8.666 e suas alterações, tendo como selecionados os 
nomes abaixo:


